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DECISÃO

Processo nº: 1059447-39.2013.8.26.0100

Classe - Assunto Ação Civil Pública - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Requerente: PROTESTE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR

Requerido: AGITECNICA ELETRONICA LTDA-ME e outros

Juiz de Direito: Dr. Guilherme Madeira Dezem

Vistos.

A antecipação de tutela deve ser deferida. 

Com efeito, suficientemente demonstrada restou a titularidade, pelos réus, de 

sítios eletrônicos onde são realizadas vendas on line de produtos diversos (fls. 70/75), sendo 

inúmeras as reclamações de consumidores que corroboram os fatos narrados na preambular, o 

que, aliás, foi constatado por este Juízo em rápida pesquisa na internet, tudo a conferir 

plausibilidade às afirmações da autora.

De outro norte, é inegável, nesse caso, o risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação, pois permitir que os sítios eletrônicos continuem ativos corresponde, em termos 

práticos, a permitir com que a conduta dos réus se perpetue no tempo e traga, dessa forma,  

prejuízo a um número indeterminado de pessoas, dado o livre acesso, o que, em sede de cognição 

sumária, não é razoável.

Assim, presentes o fumus boni juris e o periculum in mora, defiro a antecipação 

de tutela para determinar liminarmente a suspensão dos sítios eletrônicos 

www.diamagazine.com.br; www.celulardigital.com.br; e www.aginew.com.br da rede até o 

julgamento final da lide, o que deverá ser cumprido pelo Cômite Gestor da Internet no Brasil  

Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto Br  NIC.br, sob pena de multa diária de R$ 

500,00 (quinhentos reais).

Pelas mesmas razões, aceito à emenda à inicial e defiro o bloqueio on-line, via 

BACENJUD e ARISP, de eventuais valores e bens imóveis pertencentes aos réus Agitecnica 

Eletrônica Ltda  ME, CNPJ 04.748.871/0001-49; Mayara Aparecida Garcia, CPF 

396.041.828-03 e Guilherme Acácio Moreira dos Santos, CPF 429.640.558-66. Proceda-se.

Da mesma forma, determino o bloqueio de eventuais créditos que os requeridos, 

notadamente a ré Agitécnica Eletrônica Ltda.  ME, CNPJ 04.748.871/0001-49, possam vir a 

receber através das redes de pagamento Akatus Meios de Pagamento Ltda., CNPJ 
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http://www.diamagazine.com.br
http://www.celulardigital.com.br
http://www.aginew.com.br
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14.576.597/0001-21; Cielo S/A, CNPJ 01.027.058/0001-91; Mastercard Brasil Ltda., CNPJ 

01.248.201/0001-75; Pagseguro Uol, CNPJ 01.109.184/0001-95 e Visa do Brasil 

Empreendimentos Ltda, CNPJ 31.551.765/0001-43.

Anoto que, em virtude de não ser possível a determinação do quantum do dano, 

ao menos nesse momento processual, todos os bloqueios determinados ocorrerão até o limite de 

R$ 300.000,00.

Servirá a presente decisão como ofício, devendo, a patrona da autora, 

imprimi-la em seu escritório e entrega-la tanto ao Cômite Gestor da Internet no Brasil 

quanto às redes de pagamento supra descritas para o devido cumprimento, tendo em vista 

tratar-se de processo digital, com autenticidade do documento conferida por sua assinatura 

à margem direita, e como medida de celeridade processual, comprovando-se a respectiva 

entrega em 10 (dez) dias. 

Cite-se o(a) requerido(a) para os termos da ação em epígrafe, advertindo-se do 

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a resposta.

Intime-se.

São Paulo,27 de agosto de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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